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Altera a Resolução nº. 02/2019, que dispõe sobre a Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores, do município de Francisco Beltrão e dá outras providências.
Srs. Vereadores (as)
           Os Vereadores que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais que o cargo lhe confere; INDICAMOS a Mesa Executiva, depois de ouvido o plenário e cumpridas todas as demais formalidades regimentais; Submete a apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, o presente Projeto de Resolução:
......................................................................................................................
Art. 1º. Fica revogado o parágrafo único e cria-se os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1º da Resolução nº 02/2019, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°. (...)

§ 1º A Procuradoria da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, de cunho voluntário, sem remuneração, formado por Procuradora Vereadora, que contará com o suporte técnico da estrutura da Câmara Municipal.

§ 2º Na hipótese de não haver vereadora eleita, a escolha para a função de Procuradora da Mulher recairá sobre servidora efetiva da Câmara de Vereadores, que esteja de acordo com a nomeação do Presidente.

§ 3º Na hipótese de não haver servidora efetiva disposta a assumir a função de Procuradora da Mulher, a escolha para a função de Procuradora da Mulher recairá sobre servidora de provimento em comissão da Câmara de Vereadores, que esteja de acordo com a nomeação do Presidente.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 1º de dezembro de 2020.   

ELENIR DE SOUZA MACIEL                                          DANIELA CELUPPI
     Vereadora Proponente                                           Vereadora Proponente
MARIA DE LOURDES PASIN
Vereadora Proponente
MENSAGEM DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2020 DO LEGISLATIVO

Senhores(as) Vereadores(as);

Considerando que na próxima legislatura não há vereadora eleita, bem como no texto original da Resolução nº. 2/2019 havia apenas a normativa de se nomear vereadora para a função de Procuradora da Mulher, viemos propor alteração para se fazer prever na Resolução nº. 2/2019 a possibilidade de se nomear servidora efetiva e servidora comissionada para a função, caso não haja vereadora eleita no mandato.

Diante da importância da proposição, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Resolução.         

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 1º de dezembro de 2020.   

ELENIR DE SOUZA MACIEL                                                   DANIELA CELUPPI

Vereadora Proponente                                                   Vereadora Proponente

MARIA DE LOURDES PASIN

Vereadora Proponente
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